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Leis 
 

LEI N.º 3809 
De 21 de julho 2022. 

PROJETO DE LEI Nº 3991/2022, de 
20.07.2022. 
Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Suplementar, no valor de R$ 
200.000,00, para ação da Secretaria 
Municipal de Educação, para o fim que 
especifica. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Anual de 2022 do Município 
(Lei Municipal nº 3.751/2021), no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por 
excesso de arrecadação, para ações da 
Secretaria Municipal de Educação.  
Parágrafo único. O Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o “caput” será 
aplicado na alimentação escolar, devido 
ao aumento dos custos e consumo. 
Art. 2º A abertura do Crédito Suplementar 
de que trata o art. 1º, consta do Anexo I, 
que faz parte integrante desta Lei. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 21 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos da Lei  
https://www.batatais.sp.gov.br 
_________________________________ 
 
 

LEI N.º 3810 
De 21 de julho 2022. 

PROJETO DE LEI Nº 3992/2022, de 
20.07.2022. 
Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Suplementar, no valor de R$ 
160.000,00, por excesso de arrecadação, 
para ações da Secretaria Municipal de 
Educação e dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar, ao 
Orçamento Anual de 2022 do Município 
(Lei Municipal nº 3.751/2021), no valor de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), para ações da Secretaria Municipal 
de Educação de Batatais. 
Parágrafo único. O Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o “caput” será 
aplicado nas despesas com a realização 
de um novo contrato destinado à 
manutenção da frota escolar. 
Art. 2º A abertura do Crédito Suplementar 
de que trata o art. 1º será por conta de 
excesso de arrecadação de dotação da 
Secretaria Municipal de Educação, 
constante do Anexo I, o qual faz parte 
desta Lei. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 21 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos da Lei  
https://www.batatais.sp.gov.br 
_________________________________ 
 

LEI N.º 3811 
De 21 de julho 2022. 

PROJETO DE LEI Nº 3993/2022, de 
20.07.2022. 
(Autora: Vereadora Gabriela Evangelista 
Arantes da Silva) 
Objetiva instituir a reserva de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de 
cargos efetivos, empregos públicos e 
processos seletivos no âmbito da 
administração pública municipal, para os 
negros. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Ficam reservadas aos negros o 
percentual de 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos e em processos 
seletivos para a contratação por tempo 
determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 

https://www.batatais.sp.gov.br/
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público, no âmbito da administração 
pública municipal, na forma desta Lei. 
§1º A reserva de vagas será aplicada 
sempre que o número de vagas 
oferecidas no concurso público ou 
processo seletivo for igual ou superior a 3 
(três). 
§2º Na hipótese de quantitativo fracionado 
para o número de vagas reservadas a 
candidatos negros, esse será aumentado 
para o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5 (cinco décimos). 
§3º A reserva de vagas a candidatos 
negros constará, expressamente, dos 
editais dos concursos públicos e 
processos seletivos, que deverão 
especificar o total de vagas 
correspondentes à reserva para cada 
cargo ou emprego público oferecido. 
Art. 2º Poderão concorrer às vagas 
reservadas aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato 
da inscrição no concurso público ou 
processo seletivo, conforme o quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE. 
Parágrafo único. Na hipótese de 
constatação de declaração falsa, o 
candidato será eliminado do concurso e, 
se houver sido nomeado, ficará sujeito à 
anulação da sua admissão ao serviço ou 
emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
Art. 3º Os candidatos negros concorrerão, 
concomitantemente, às vagas reservadas 
e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso ou processo 
seletivo. 
§1º Os candidatos negros aprovados 
dentro do número de vagas oferecido 
para ampla concorrência não serão 
computados para efeito de preenchimento 
das vagas reservadas. 
§2º Em caso de desistência de candidato 
negro aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato 
posteriormente classificado. 
§3º Na hipótese de não haver número de 
candidatos negros aprovados, suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classificação. 
Art. 4º A nomeação dos candidatos 
aprovados respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número de 
vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência 
e a candidatos negros. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência pelo prazo 
de 10 (dez) anos, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará 
aos concursos cujos editais já tiverem 
sido publicados antes de sua entrada em 
vigor. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 21 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
_________________________________ 

LEI N.º 3812 
De 21 de julho 2022. 

PROJETO DE LEI Nº 3994/2022, de 
20.07.2022. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar instrumento de parceria com a 
Ação Educacional Claretiana, por meio de 
Termo de Fomento, em observância ao 
que dispõe a Lei nº 13.019/2014, com o 
propósito de execução do programa CASI 
– Centro de Atenção à Saúde do Idoso e 
dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar instrumento de 
parceria com a Ação Educacional 
Claretiana, por meio de Termo de 
Fomento, em observância ao que dispõe 
a Lei nº 13.019/2014, com o propósito de 
execução do Programa CASI – Centro de 
Atenção à Saúde do Idoso. 
Parágrafo único. A organização da 
sociedade civil beneficiada obriga-se a 
utilizar os recursos exclusivamente 
conforme o instrumento de parceria 
celebrado com o Município de Batatais e 
de acordo com o respectivo plano de 
trabalho a que se vincula. 
Art. 2º Fica autorizada, nos termos do 
artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, a 
inexigibilidade do Chamamento Público, 
em razão da natureza singular do objeto 
da parceria e diante das metas definidas. 
Art. 3º A prestação de contas e demais 
procedimentos referentes à execução 
deste Termo de Fomento deverão 
obedecer ao disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como as instruções 
normativas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
Art. 4º As despesas decorrentes da 
execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, tendo sua suplementação, se 
necessário, autorizada por esta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 21 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

_________________________________ 

LEI N.º 3813 
De 21 de julho 2022. 

PROJETO DE LEI Nº 3995/2022, de 
20.07.2022. 
Estabelece requisitos para ocupação de 
cargo de provimento em comissão no 
Quadro de Servidores da Câmara 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Para nomeação em cargo de 
provimento em comissão, do Quadro de 
Servidores da Câmara Municipal de 
Batatais, a partir da presente Lei, passam 
a ser exigidos os seguintes requisitos: 
I - idoneidade moral e reputação ilibada; 
II - formação em nível superior ou técnico; 
III - não enquadramento nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas no inciso I, do art. 
1º, da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990; e, 
IV - não tenha condenação nas condições 
previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 
de agosto de 2006 - "Lei Maria da Penha". 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 21 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO
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Decretos 
 
 

DECRETO N.º 4205 
De 18 de julho de 2022. 

Dispõe a autorização de repasse 
complementar ao Programa PDDE 
Batatais e alteração do Decreto Municipal 
n.º 4104, de 11 de janeiro de 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
CONSIDERANDO a necessidade de dar 
prosseguimento ao processo de 
adequação das unidades escolares para 
obtenção dos Autos de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros (AVCBs);  
CONSIDERANDO importância de 
continuidade de ações de manutenção e 
adaptações específicas nos prédios e 
aquisições de materiais para execução do 
projeto pedagógico de cada unidade, bem 
como a importância da participação da 
comunidade escolar na tomada de 
decisões.  

D E C R E T A 
Art. 1º Fica autorizado o repasse adicional 
no valor de R$ 100.000,00 (cento mil 
reais) pela Secretaria Municipal de 
Educação às APMs das Escolas e 
Creches Municipais, por meio do 
Programa PDDE Batatais.  
Art. 2º O artigo 4° do Decreto Municipal 
n.º 4104, de 11 de janeiro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 4º Para o ano letivo de 2022 poderão 
ser repassados até R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), das dotações 
específicas da Secretaria Municipal de 
Educação.” 
Art. 3º As demais disposições constante 
do Decreto n.º 4104/2022, permanecem 
inalteradas, devendo ser respeitados os 
mesmos critérios definidos no Art. 7, para 
a solicitação de novos repasses.  
Art. 4° Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 18 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

_________________________________ 
 
Portarias 
 
 

PORTARIA N.º 27104 
De 22 de julho de 2022. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA do 
cargo de Provimento por Concurso 
Público de AGENTE DE CONSERVAÇÃO 
E MANUTENÇÃO (COLETOR), por 
motivo de FALECIMENTO, o senhor 
SALVADOR SALTARELI NETO, R.G. n.º 
25.929.251-5, a partir de 23 de JUNHO de 
2022, declarando, ao mesmo tempo, vago 
o referido cargo. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 22 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

______________________ 
 

PORTARIA N.º 27105 
De 22 de julho de 2022. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
pedido, o senhor JOSÉ LUÍS DE SOUSA, 

R.G. n.º 4.509.585, do cargo de 
Provimento por Concurso Público de 
MOTORISTA, a partir desta data, 
declarando, ao mesmo tempo, vago o 
referido cargo. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 22 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

______________________ 
 

PORTARIA N.º 27106 
De 22 de julho de 2022. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, CONCEDE à 
senhora NATANI GABRIELA DE SOUSA 
OLIVEIRA, R.G. n.º 44.504.695-8, 
Educadora de Creche II, LICENÇA-
MATERNIDADE de 180 (cento e oitenta) 
dias de acordo com a CLT - Consolidação 
das Leis do Trabalho e art. 8º da Lei 
Municipal n.º 3560, de 25.01.2019, a partir 
de 13 de JULHO de 2022. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 22 DE JULHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 
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